
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO N9 11/92

TO,
Uni-

e Nor
mas,

RESOLVE:

Mes-
do

2? - Revogam-se as disposições em contrário.Art.

SALA DAS SESSÕES, 199227 DE FEVEREIRO DE

'OBERTO DA CUNHA PENEDO
PRESIDENTE

MOD. UFES-R-82

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SAN 
no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o que dispõe a Resolução n9 04/85 do Conselho 
versitário;

CCNSIDERANDO, ainda, o Parecer da Comissão de Legislação

Art. 19 - Criar o curso de Pós-Graduação "Stricto-Sensu", 
trado em Física, a ser ministrado pelo Departamento de Física e Química 
Centro de Estudos Gerais.


